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1'rr/dtura dt Sào ]o~t dod Campo~ 

€ .,tado de São 'Paulo 

LIVRO N 9 

DECRETO N9. 7827/9 2 

PUM.ICADO (A) NO JORNJ'\l 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

N.•. q {)s delJQ/.lLJ CfJ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ...... . 

167.600.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 69 e 79 da Lei n9 4119 

de 09 de dezembro de 1991, e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Mu 

nicipio de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Art. 19 - Fica aberto na Secretaria da Faze~ 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 167.600.000,00 (cento esessenta e 

sete milhÕes, seiscentos mil cruzeirosl destinado a suplementar as segui~ 

tes dotações do orçamento vigente: 

03.10 

03.10-0307020.2004 

03.10-3131 

03.50 

03.50-0307023.2004 

03.50-3131 

05.20 

05.20-0307021.2017 

05.20-3131 

07.20 

07.20-0377021.2017 

07.20-3131 

07.30 

07.30-0309021.2017 

07.30-3131 

SECRETARIA DO GOVERNO 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração dos Serviços 

Pessoais 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Estagi ário s 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

E MEIO AMBIENTE 

ASSESSORIA DE MEIO AMBIENTE 

Estagiários 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

TERRITORIAL E URBANISMO 

Estagiários 

Remuneração de Serviços 

400.000,00 

1.500.000,00 

2.200.000,00 

1 . 400.000,00 
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2.500.000,001 

09.23 

09.23-0842188.2017 

09.23-3131 

09.24 

09.24-0841190.2017 

09.24-3131 

09.31 

09.31-0842021.2017 

09.31-3131 

10.30 

10.30-0846228.4043 

10.30-3131 

11.10 

11.10-1581486.6044 

11.10-3131 

11.20 

11.20-1581486.2017 

11.20-3131 

13.10 

13.10-1375020.2004 

13.10-3131 

Pessoais 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

Estagiários 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 46.300.000,00 

DIVISÃO MATERNO INFANTIL 

Estagiários 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 39.500.000,00 

DIVISÃO DIDÂTICO PEDAGCGICO 

Estagiários 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 800.000,00 

SECRETARIA DE ESPORTES 

DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES COMUNITÂRIAS 

Centro Desportivos Comunitários 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA GERAL 

Fundo Social de Solidariedade 

Remuneração de Serviços Pessoais 

2.200.000,00 

2.800.000,00 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Estagiários 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

12.000.000,00 

56.000.000,00 

Art. 29 - O Crédito aberto no artigo anterior 

correrá por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento 

vigente: 

SECRETARIA DO GOVERNO 

03.10 SECRETARIA GERAL 

03.10-0307020.2004 Manutenção dos Serviços 

03.10-3111 Pessoal Civil 400.000,00 

03.50 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

03.50-0307023.2004 Manutenção dos Serviços 

03.50-3111 Pessoal Civil 1.500.000,00 
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05.10 

05.10-0630174.2020 

05.10-3111 

07.20 

07.20-0377021.2004 

07.20-3111 

07 . 30 

07.30-0309021.2004 

07.30-3111 

09 . 23 

09.23-0842188.2038 

09.23-3111 

09.24 

09.24-0841190.2038 

09.24-3111 

09.31 

09.31-0842021.2038 

09.31-3111 

10.30 

10.30-0846228.2004 

10 . 30-3111 

11 . 20 

11 . 20-1581486 . 2004 

11.20-3111 

13.20 

13.20-1375428.2004 

13.20-3111 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 

SECRETARIA GERAL 

Guarda Municipal 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

E MEIO AMBIENTE 

ASSESSORIA DE MEIO AMBIENTE 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

TERRITORIAL E URBANISMO 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

Manutenção do Ensino 

Pessoal Civil 

DIVISÃO MATERNO INFANTIL 

Manutenção do Ensino 

Pessoal Civil 

DIVISÃO DIDÂTICO PEDAG6GICO 

Manutenção do Ensino 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE ESPORTES 

2.200.000,00 

1.400.000,00 

2.500.000,00 

46.300.000,00 

39.500.000,00 

800.000,00 

DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES COMUNITÂRIAS 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 2.200.000,00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS BÂSICOS 

DE SAÚDE 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

14.800.000,00 

56.000.000,00 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campo s, 

16 de novembro de 1992. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

16 de novembro de 1992. 

Prefeito 

Jorge Cu s 

Secretã · 

os Santos 

Fazenda 

Regi.strado na Di visão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dezesseis dias do més de novem 

bro do ano de mil novecentos e noventa e 

Secre.tãri Juridicos 

DFO/ Gles:ton ....... I ...... . 


